
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de jul 	010. 

MO 
Pr 

ARMANDa C DTS FILHO 
Secretáriád Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA MELHORANDO 

N° 163/2010 

Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.478, de . 
14 de dezembro de 2009; 

DECRETA: 

Art: 	Fica aberto no' corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar, no.Valor de R$ 46.600,00 (qOarenta e seis mil e seiscentos reais), d& acordo: 

	

com a seguinte ordem classificatória; • 	._ 

130V2SECRETARIA-MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:W 
13-02!..-13IRETORIA DE EDUCAÇÃO 

1302.121,2200162:100 -- .:IAdministrâção*:dá)Diretoria de EducaçãO::,•f_::,:.,  
TONTEDE RECURSOS 01104". 	• 

• '-3831/3.3:9d.,39:00.--::OutrbsSerViOs•Terceiros 

	

1302.1236100162'.046', J,Fransporté de •Escoláres 	r 
-FONTE DE RECURSOS 01104"i 

312213-:1. 9,0-11.100...:-:Veneithébto-§-Vantagéns 	 ; 
- 

	

	 Obrigações Patronais - INSS Obri 	 3 500,00 
.-- Outrtig..Seniiços'Tércdiros P.C.Utkídit 

1302.,1,2361,00162.047i,:-,Mnutehã6do.Ehsino 	 i,.".•:ieil‘s.z.:1-21:,  

	

RECURSOS 	 :2) '.- 
- 	38:191,34W113.00.•:- Obrigaçõé§,Pátronais.•:-. -iiLc Ct 	 5000 00 

353813:.3'90:130.00::-:- Material de Consumo 	 r•5 00000 
- 	 TerCeiros 	 . 

':•1302.12366001•61•085§-ÉdúdãçãO de'JoVènsTé 
FONTEDE RECURSOS 01104F.:' • 	 ;";•:!'. F.11' 

• 12676/3.1.90.'09100Salário 	 -; 	 50000
•

' 
. . .T.Ô.T ÀL'  	46.600,00.. " 

Art. 2°: Como recurso, para _a abertura.de:crédito mencionado no artigo 
anterior o Podel-  Executivatutilizar-se-á do provável exce§spide arrecadação da fonte 
01104, consideirando-a jièndência do' exercício4ãt2.146'rit-iio do art. 43,§ 30  da Lei 
Federal n° 4320/64. 

	

3 81AA3ii 	: 0? AZ1 

	

Art. 30.. Estê1je-cr'et6—ehtea -e-rri-ç/igbi- 	ata-dê sua publicação. 
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